
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO SAMAE

PORTARIA Nº 2.648 DE  22 DE JULHO DE 2025.

HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº  24/2025 DO SAMAE

O DIRETOR GERAL DO SAMAE DE RIO NEGRINHO, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO
DAS ATRIBUIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI Nº 194 DE 31 DE OUTUBRO DE 1968, LEI Nº
1327 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000, PORTARIA Nº 29.716 DE 02 DE JANEIRO DE 2025, E NA
FORMA DO DISPOSTO NA LEI 14.133/2021 E ALTERAÇÕES:

RESOLVE:

Art. 1º - Fica HOMOLOGADO, com base na decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio de Licitações,
transcrita em ata de reunião realizada no dia 22 de julho de 2025, o resultado do Processo Licitatório
Nº 24/2025 de 16 de julho de 2025, realizado na modalidade de Dispensa Presencial  nº 3/2025 da
seguinte forma: 

OBJETO:     ELABORAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS (PGRS)
DO  SAMAE  DE  RIO  NEGRINHO/SC,  ABRANGENDO  TODAS  AS  ETAPAS  DESDE  O
DIAGNÓSTICO INICIAL ATÉ A PROPOSIÇÃO DE AÇÕES DE GERENCIAMENTO E MINIMIZAÇÃO
DE RESÍDUOS GERADOS EM SUAS OPERAÇÕES, CONFORME ESTABELECE A LEI FEDERAL
Nº  12.305/2010  (POLÍTICA  NACIONAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS)  E  DEMAIS  LEGISLAÇÕES
PERTINENTES.

LICITANTE VENCEDOR:

SANEPLAN GESTÃO SUSTENTÁVEL LTDA.
CNPJ: 46.236.785/0001 - 05                        Poços de Caldas - MG
Item: 01, totalizando o valor de R$ 19.500,00

Art.   2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,  revogadas as disposições em
contrário.

VALDIR FIRMO CAETANO JÚNIOR
Diretor Geral

ADRIANA SCHROEDER
Coordenadora Administrativa

Registrado a presente Portaria na
Divisão de Expediente desta Autarquia
Municipal em 22 de julho de 2025
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